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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO

LEI N° 412/2014.

DENOMINA LOGRADOUROS PÚBLICOS NO
MUNICÍPIO DE CONDADO

O Prefeito Constitucional do Município de Condado, Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a denominar os seguintes logradouros
públicos:

I - a Rua Projetada existente no mapa vigente do Município de Condado tendo
como ponto inicial o Conjunto Frei Damião cruzando a Rua José Remígio dos Santos
em direção ao córrego que antecede o canal passará a denominar-se RUA RAHv1UNDO
FARIAS DOS SANTOS;

Il - a Rua Projetada existente no mapa vigente do Município de Condado tendo
como ponto inicial a Rua José Remígio dos Santos referenciado como casas do conjunto

~ do Alto em direção as sete casas passará a denominar-se RUA ANA FERRElRA DA
SILVA - DONA SIANA.

III - a Rua Projetada existente no mapa vigente do Município de Condado tendo
como ponto inicial o primeiro logradouro do Conjunto Frei Damião cruzando a Rua
José Rcmigio dos Santos em direção a Rua Mário José Bezerra passará a denominar-se
RUA SEVERINO RUFINO GOMES.

IV - a Rua Projetada existente no mapa vigente do Município de Condado tendo
como ponto inicial o segundo logradouro do Conjunto Frei Damião em direção a Rua
Mário José Bezerra passará a denominar-se RUA JOSÉ CíCERO DOS SANTOS.
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v - a Rua Projetada existente no mapa vigente do Município de Condado sentido
leste a oeste o segundo logradouro tendo como ponto de referência o riacho que
antecede o canal em direção a Travessa José Remígio dos Santos, eixo com a estrada
que faz caminho até o cruzeiro, passará a denominar-se RUA CÔNEGO ACÁCIO
CARTAXO ROLIM.

VI - a Rua Projetada existente no mapa vigente do Município de Condado tendo
.r--- como ponto inicial Rua Terezinha de Castro Almeida a partir da Casa de Show

Arcoverde em direção ao cruzamento da Rua Odilon Linhares de Araújo passará a
denominar-se RUA DJALMA QUEIROGA DE ASSIS.

VII - a Rua Projetada existente no mapa vigente do Município de Condado tendo
como ponto inicial Rua Terezinha de Castro Almeida em direção ao cruzamento da Rua
Miguel Fernandes Ferreira passará a denominar-se RUA VEREADOR RAIM1JNDO
INÁCIO RODRlGUES.

VIII - a Rua Projetada existente no mapa vigente do Município de Condado
tendo como ponto inicial Rua Terezinha de Castro Almeida em direção ao cruzamento
da Rua Miguel Femandes Ferreira, ponto de referência Escola Estadual Dr. Trajano
Pires da Nóbrega, passará a denominar-se RUA PREFEITO MANOEL CAMILO DE
ANDRA.DE ...- MESTRE ABELHA.

IX -- a Rua Projetada existente no mapa vigente do Município de Condado tendo
como ponto inicial Rua Odilon Linhares de Araújo, cruzando as Ruas Ozório Queiroga
de Assis, Coração de Jesus, João Soares Ferreira, Raimundo Alves Matias, Valeriano
Guilherme de Araújo e Expedito Felipe de Sousa em direção a terras do DNOCS setor
norte passará a denominar-se de RUA PREFEITO ANTONIO MACHADO DE
OLIVEIRA.
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x - a Rua Projetada existente no mapa vigente do Município de Condado tendo
como ponto inicial sentido leste a oeste o primeiro logradouro paralelo ao riacho que
antecede o canal em direção a Rua José Gomes dos Santos passará a denominar-se RUA
FR.A.NCISCOOLIVEIRA DE ASSIS.
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Xl - a Rua Projetada existente no mapa vigente do Município de Condado tendo
como ponto inicial a Rua Miguel Fernandes Ferreira onde está encravado o bar da
costela até a direção dos quiosques da Praça Edvaldo Motta, passará a denominar-se de
RUA MARIA G01\tlES DE ARAUJO.

XII - a Rua Projetada existente no mapa vigente do Município de Condado
partindo por trás das casas da Rua Miguel Fernandes Ferreira se estendendo ao lado
leste do Conjunto Prefeito Adelgício Fernandes de Medeiros até limite com terras elo
DNOCS, passará a denominar-se RUA VEREADOR MANOEL MACHADO FILHO.

Art. 2° - A Prefeitura através da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços
Urbanos colocará a sinalização nas ruas com seus respectivos nomes no prazo de
sessenta dias após a publicação desta lei.

Art. 3o - As despesas decorrentes desta lei serão suportadas peJa dotação orçamentária
constante no Orçamento Anual destinadas à manutenção das atividades da Secretaria
Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Condado, Estado da Paraíba, em 24 de março de
2014.

Caio Rodrig Bezerra Paixão
Prefeito Constitucional
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Jornal Uncial do Município "A VUZ DECONDADO"
LEI N° 17 DE 25 DE FEVEREIRO DE 1976

ANO: 2014. Condado - PB, em 28 de Março de 2014. Edição Mensal n". 003

ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEI N" 41tl/2UI4.

CHIA o ALUGUEL SOCIAL t: DÁ OUTRAS
PI{OVIDÊNCIAS.

Cuio Roddgo Rezara Paixão, Prefeito Constitucional di) Munlcipio de Condado. ESI3do da
Paratbe. no uso de SUlIS utrthulçõee legais, Ih"/'.subcr que <I Cãmnra Muntclpul aprovou c eu
sanciono u seguinte Lei:

Art. I"· Fica Cl"ÍlU.lO ('I aluguel social municipal que poderá ser concedido ar\(~~ .::..Wd(l •.•ocial
feito pelo CRASS onde se idcntificarú Ú$ J1mlili,,~ qut: püd~1l1 ser bCllcíidndas pelo PI'\}gJ'lI11n.
segundo 1.1:'> regras definidas pelo MDS - Minblêrio do Dcscnvolvirucntc Social pura inclusão
em programas sociais do Governo fedem!.

Art . .:!" - Em c.:3~1\ de calamidade ou dcsocupnçüo de área invadida ou em situação de extrema
pobreza n edilidadc poderá conceder u bcueflcic do aluguel social ao mesmo beneficiürio pelo
prazo de 12 (doze) meses, prorrogúvc! por igual período.

Art. 3'\ ~ O valor do aluguel social será de até RS 200.0U (duzentos rl;~IÍ!o» mensais c ,cni
repassado dirvmmcntc ~10locador do imóvel.

An. 4" - As despesas de úgua, IULC demais l,,'Ilf,:;ll'gns do imóvel locado com U~ recursos de"';'1
Lei correrão por conta do bcucficiário.

Art. 5° - 05 recursos para ClIS!o.;uI' v rctctidu progrnrna serão rcmancjudos das previsões
crçamcntánas tI.LSccretarin Municipal da Açào c Promoção Social.

Art. h'" - E~ta l.c! entrará em vigor na data de sua publicação. com efeitos retroativos a
Otm 1120 I"L revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do t'refcito do Munictpio de Condado. )'''0 ""\:,,,;1,,,. em 12 de março de 201·1.

-ri '
fO"

Ceio Rodrt '0 Bezerra Paixão
'')rdciff) 'C~nstit uctouet

IXI N·'·U 1/2014.

DA O NO~IF IJE RUA OLlü5VALDt) RXIIS L\ DI.

Ol.l\'EIR,\ A RlI,\ PROle r'\D·\ DI' i\.COIUJO ~'U\I

(l :-'LO\PA VIGI'N 11-

() Prefeito Constitucional de Município de Condado, l.srudo da Puraiba. no uso de !'ouas

atrrburçõcs kg~1is, Ü/; saber que ,l C4111~1\'ilMunicipal uprov ou c eu sanciono a seguinte

Lei:

\n. 1" - ,.\ Rua Proictuda cvistcutc nu 1llap~1vigente dv Municrpio Jl.' ('on~Lu1o léU,h ..•

como ponto inicial ml Rua Mignel Fem:mdes Fcrreira, nJ~ pru\imidaot';;' UIl inici« tf;.
Rua \1:U10I!! Rcnuaro dos Seruoe em direção aoc quiosques d,l PI,:h,::l ldvoldo ~fn!U.

An. 2" - l.!:il.i Lei emr;:mi em vigor na dutu de sua publicação. rc v ogando i)S di ••pct'ih;i"'H:. •.•

cm comrário.

~Ol-!

DENOMI 'A LOGRADOIJROS I'ÚI3I.1COS NO
MlJ:'lCipIO DE CONDADO

() !Jr...:l~ilOConstitucional do Município de Condado. Estado da Paraiba, no usou de suas
atribuições legais, faz saber qUI! 3. Câmara Municipal aprovou c eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. I~' . rico t''f Poder Executivo autorizado a denominar os scguimcs logradouros
rúbli..:ns:

I ~ a Rua Projetada existente no mapa vigente do Município de Condado tendo
corno ponto inicial ~, Conjunto r-rei Damiâo cruzando !.Í Rua Jose I{cmigin dos Santo"
em direção •.10 córrego que antecede o canal passará 3 dcncminur-sc RUA KAIMUNDO

FARIAS DOS SAi'-TOS:

11 _ a Rua Projetada existente no mapa vigente do Muuicipic J~ Condado tendo
corno pomo inicial a Rua José Rcmigio do .••Samos rcfcreuciado corno c •.bJ<.; do i:-onjunto

do AfIO ~111direção a." sete casas passar.i a denominar-se RU\ A!'-:A H:RRElRA D.\
SIL\'A- DONA SI,\NA.

III - ~I Rua Projetada e-cistcnte no mapa vigente do Município de Condado tendo

como pomo inicial I) primeiro logradcnro do Conjunto Frei Dsmião cruzando a Rua
Justo Remígio dos Santos em direção n Rua Mário José Bezerra passara a denominar-se

RUA SFVUUNO Rt.;FINO GOMES.

IV - o. Rua Projetada existente no mapa vigente do Município de Condado t...:'l1lh1

corno pomo inicial o segundo logradourc do Conjunto l-rei Damiâo em direção •.I kun

Mário Jose Re/erra p",,,r.1 a denominar-se RUA JO·f. CICI;RO DOS SANTuS.

\' _ a Rua Proictada existente no mapa \ igentc do 'vluniclpio de Condadu ecmido

lcsn..' U OCSh,' O segundo logradouro tendo como pomo til...' referência o riacho que
antecede o canal em direção a Travessa José Remígio dos Santos, (;!i.xo com a estrada

(jUC fai' caminho até o cruzeiro, passará 3 denominar-se. RUA CÔNE<,O ACI\C10

CAR 1',\"0 ROLlM.

V1 . J Rua I'rojet3d~t existente 110 mapa vigente do Municfpin de Condado lendo
come ponto inicial Rua Tcrcvinha de Castro Almcida a partir da Casa de Shl..m
\rc(\\ c rdc em dircçâo ao cruzamento da Rua Odilon Unhares de Araújo p;:JSS:lt3 ,I

denominar-se IWA DJAD1A QUElROGA DE ASSIS.

VII _" Rua Projetada existente no mapa vigente do Municipio de Condado tendo
como ponto inicia! Rua 'l'erezinha de Castro Alrueida em direção 30 cruzamento da Rua

Mj~ud Fcrnandes Fcrrcira pa:i'ioara a denorninar-sc RUA VEREADOR Ri\IMUNDu
l;,:ÀCIO RÜDfUGUJ'S.

\'IU a kua Projetada existente IW mapa vigente do vtnnicipio de Condado

tcrulo como p01110 inicia! Rua Tcrcxlnha Jc Castre Ahneida cru direção ao cruzamento
<.LJ RU:l i\1ígueJ FcrlHlndt.:s Perre iro, ponto de ri;'t~r~ncia ESl!Qb ~"l;ldu:d DI', rr~l.inllu

Pires da Nóbrcga. p" ssa rá a denominar- se IUI.-\ PREFEn O MA:"'OfL CA~lII () Df

-\NflHAlll: - MESTRE ABELlIA.

IX - ri Rua Projetada existente no mapa vigente do Municipin de Condado tendo

":0t110 ponto inicial Rua Odílon Linharcs de Araújo. cruzando as Ruus Ovório Ouciroga
J..: Assis. Coração de- Jesus, João SO~In~Sl-crrcira, Raimuudo Alvcs r..1.uias, Valerinno

Guilherme de Araujo ~ Expedito Fetipe de Sousa em direção :I terras do DSOt'~ setor
1l0rT~ passará u denominar-se de RUA PJU..:FEJTOA~TONIO i\-tAt'lI...\O{) DE

OI.l\·~IRA.

x ~..t Rua Projetada existente no ITI3pÚ\igclll(' do Munícipio de Condado rendo
,.:1)01(1 pOIHO inicial sentido leste a oeste o primeiro logrudcurc paralelo ao riacho "ItH.'

antecede o cunal em direção a Rua Jose Gomes dos Somos passará a dencminar-xc RUA

rRA '1C1SCO OLIVEIRA DE ASSlS.
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(ã;'N74121201~. ~ .
~ :l Rua p~existel1le no mapa vigente do Municipio de Condado tendo

como ponto inicial a Rua Miguel Fcrnaudes Ferrelra onde está encravado O bar da

costela até a direção dos quiosques da Praça Edvaldc Mona" passará a denominar-se de
RUA \1ARIA GOtv1.ES DE ARAUJO.

XII - a Rua Projetada existente no mapa vigente do Município de Condado

partindo por trás das casas da Rua Miguel Fernandcs Ferreira se estendendo ao lado
leste do Conjunto Prefeito Adelgício Fernandes de. Medeiros até limite com terras do
DNOeS. passará a denominar-se RUA VEREADOR MANOEL M!\CI-lADO FILHO.

ArL 2\) _ A Prefeitura através da Secretaria Municipal de Obras Públicas. e Serviços
Urbanos colocará a sinalização nus ruas com seus respectivos nomes 110 prazo de

sessenta dias após a publicação desta lei.

Art. r .As despesas deccrrerucs desta lei serão suportadas peja dotação orçamentária

constante no Orçamento Anual destinadas 3 manutenção das atividades da Secretaria
\ lunicipal de Obras Públicas" Serviços Urbanos:

Art. 4° . Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. re-vogando as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito do 1\lunicfpio de Condado, Estado da Paraiba. em 24 de março de
2014.

Caio ROI/ri '0 Bezerra Paixão
Prefeito onsthuclona!

[XI N"4J3/2014.

AUTORIZA ° PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A ABRIR CHEDITO ESPECIAL
PAHA FINS QUE ESPECIFICA.

o Prefeito Constirucional do Município de Condado. Estado da Pnruibn. no uso ele suas
atribuições legais. faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

AI'I. 1110
- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado Ü abrir Crédito Especial de até

RS 105.000.00 (Cento c cinco mil reais). conforme programação dcscrimiuada.

2J.UO fUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

IO.302.J005.1067 - IMPLANT,\ÇÁO DO CENTHO DE ESPECIALIDADE
ODONTOLÓCICA - CEO

Fonte: 2 Receita (/e Impostos e Transferências de hnpostos= Sa/úll!

4,·l.90.52.0 I - Equipamentos e Material Permanente . . ~O.OOO,OO

. 15.(1110,004..1.90.51.01 - Obras e Instalações ....

Fome: /4 Transferências de Recursos 110SL'S

-4.4.90.51.0 I - Equipamentos ~ Material I'cnuunente .. .... IO.OUO.OO

-1,4.90.51,01 - Obras c Instalações ... ..... 60.(100.00

Total RS . '.' 105.00U.00

Arr. 2,f - Para cobertura da abertura do credito de que trata o artigo 10, desta Lei. fica o
Poder bxccutivo também autorizado a utilizar os recursos previstos nos incisos I. ll C 111.do §
I", 00 ílrtigo 43. da Lei l-edernl ne 4.320!64.

Art. 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de SU3 publicação.

Gabinete de Prefeito do Município de COlld[""dO~ib". em 2·1 de março de 2014.

Caio RorsO Bezerra Paixão
I'ret~~~-=C()flslilucional

DECRETO N° 0010. de 03 de Março de 2014

Abre Crédito SUPLEMENTAR para o
fim que especifica e da outras
providências.

o Prefeito Constitucional do Munlclpío de CONDADO, Estado da Parafba no uso de suas
atribuiçOes legais, contendas peta lei Orgânica MunicIpal. bem como fundamentado pela lei Orçamentána
MuniCipal N° 0409. de 30 de Dezembro de 2013, combinado com o artigo 43, mciso I da Lei FederaI4.320f64,

DECRETA:

Art. 1" Fica Aberto ao Orçamento do Municípío um Crédito SUPLEMENTAR no valor de RS
164.962,30 (Cento e Sessenta e Quatro Mil. Novecentos e Sessenta e DOISReais e 'Irmta Centavos), para
reforçar as dotações abaixo discriminadas:

2.20.10 GABINETE 00 PREFEITO

04.122.2001.2003 MANUT. ArlV1DADESADMINISTRATlVAS DO GABINETE DO PREFEITO

3 3.90.14 01 DIÁRIAS - CIVIL

o Rec\nOS Ordlnários

04,122.20012004 DIVUl.GAÇÃO OASATfVlDAOES E ATOS DA AOM. MUNICIPAL

3 3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA

O gecescs Ordln~rios

TOTAL .... ~ ...• "

2.20.20 SECRETARIA AOMINIST. E PLANEJAMENTO

28.062.0000 0001 PAGAMENTO DE AçOEs JUDICIAIS (PRECATORIO E OUTROS)

3 3.90.91 Q1 SENTENÇAS JUDICIAIS

o ReCUf$O$ OrtUnànos

TOTAL.

2.20.30 SECRETARIA DE FINANÇAS
\}4.123.2003.2009 MANtJTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADM DA SECRETARIA DE FINANÇAS

3390.33.01 PASSAGENS E DESPESAS COM lOCOMOÇÃO
o Reçursos Ordlnirios

TOTAL .....

2.20.040 SECRETARIA OBRAS PÚBUCAS SERVo URBANO

15122.2013.2010 MANUT. ATMOAOES SCR DE OBRAS PÚBLICAS E SERVlÇOS URBANOS

3 1 90.04 01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

o Recursos Ordtllários

3.3.90.4701 OSPJGAçOES TRIBUTÁRIAS E CONTR1BUilVAS
o ReclXSos Ot'dlnatiO$

.., _ _ .
3 3 90.47.01 OBR1C'.AçÚeS TRIBUTARIAS E CONTR!BUiIVAS

O R~LI'sos Ord;nários

TOTAl ....

2.2G.50 SECRETARIA DE SAUDE

10301.20122011 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADESAOMIN1STRATlVAS DA SEC SAÚDE

3,39047.01 OBR1GAcOES TRIBLfTARIAS E CONTRIBUTIVAS
2 Receita de Impostos e Transfefénclas de Impostos - Saúde

3000.00

5000,00
e.ceo.oo

10000,00

10.000.00

3.000.00

aooo.co

5.000,00

100,00

"...,
5.123.00

5000,00
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